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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO NQ 	1.303 
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RECLAMANTE: SEBATIQ MESIA3 AMEwICO. 

Endereço Rua Pouso Alto nQ 832. 

Campinas. 

ADVOGADO: iDr. Sjlvj0 Tejxera, 
Endereço AV. Tocantjs nQ 74+. 

ri '-entro. 

rT 	' 	 - 	1 'T1 RECLAMADO 	 ijj 1t 

Endereço Rua 2ouso Alto nQ 832. 

ampnas. 

ADVOGADO: 

Endereço 

ION 

OBJETO: aViSO prvi, l3 Q sal., fr1as, sal. 

i'amÍlia, flas de licen'a mdica, 	TS. 
dep. e guias p/ movirnentaço. 

AUTUAÇÃO 

Ao 20 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e setp .a 	oito, na Secretaria 

da Junta dé Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamaçao que segue, com ..  ........ ....-- .......documentos. 

Eu, , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 
de Goinia-Go 

- 	 - 	 - 

- 

Diz 	
.r 

o 	 residente e domiciliado a . 	 -. 

via do Sindicato da Categoria, onde 	sindicalizado sob o nQ 
pelo advogado 9  abaixo assinado. (mandato arquivado na JCJ), inscrito na OAB, 
secçao de Gois sob o n9 913 de ordem, c/ escritrio sito a Av. Tocantins n 768 
centro 9  vem com o devido respeito e acatamento a digna presença de Vossa Excelen 
cia, oferecer aço reclamat6ria contra a firma - 

	

Sediada 	 - 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes 
Que o reclte foi admitido pela reclda em 

e demitido injustamente em 	e o seu salrio era 
deCr$ 

Que, 	- 

	

- 	 1 	 ' 

	

." 	 . 	 .. 

	

1 	 -, 	 '1'" 	r 	 1 	-•-- 	 7 	f- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço da firma recla- 
mada para comparecer em audíncia a ser prviamente designada 9 	conteste a 

j#kaçao se quizr Q sob pena de Revelia, e, afinal, condenada no pagamento 	das se- 
guintes parcelas 	. 	 . 	. 	 - 

... .. ....--; 	 -, 	 .. 	 . 	 í_ 	
.. 	 . 	 . 

- 	 . 	 .. 	 .--. 	 . 	 . 	 . 

k ' 	--- 	c  

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas,' 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde já requer e 
sob pena de confesso, etc. 

Dá a presente o valor de Cr$ 
Nstes Trmos, 
Pede Deferimento, 

C -0O2873261 



Sindicato dos Trabalhadores na Ind. da Construçdo Civil de Goifinia 
Rua 5 N.° 23 - Centro - Fones 223-4216,1222-3184,. 225-4436, 223-6471 e 223-6493 - Cx. Postal, 85 - Goiânia - Go. 

ÍJ3enigno Lopes Jogaça 
Médico - CRM 56 
Cred. p1  INPS e IPASGO 
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:OE'Erço OLTI /A 	J EN RE SI FIRMAM O SINDi- 

riA 1 iDJETRIA DACONSTRU-  

O SFD:CATO DES 1NDUSTR 

1O3IL 3 ESTADO DE 

04T0 p5 

ÇO CiJIL DE CIEIP E 

MS c- COf3TRJço E 

FCRi'iM 	R:XO: 

Clusu1a l — Fica adotada a 	seauinte claaaif 	caço 	de 	LJflçoes para a pro 

00 pedreiro; 

1 — PEDECI W 	°q 	calos aue 	xocuLais 	ILJ&L aauer cio 	serviços 	e 

numerados :alvenaria 	 cc 	olos, cnap,i sco 	comunpo 
vLrnsntaçao 	co 	pedra 	e 	pavinu - 	uçn: 	em 	cimento 	dosrirnoenado; 

II 2EDPEIRO "A 	Auueis que 	ocm aui uquar dos 	sorvicos e 
ouríftcados :aivena ria 	de podr 	de 	tiolos coo 	acabamento 

vista,rovestmento de 	r 	io 	±mentos 	cspc?cíais,pavi 
mertrço 	de 	pr-fhrivaduc r:cisis 	o, 	ainda, pavimenta 

í;ua 	dv 	cimento 	lisa; 

usu1a 2 - 	Fica adotada a 	seuuinc ciassificaao 	da 	unçes para a pra 

co 	carpintci;ao: 

1 - CARPINTEIRO 	"A -quer»s rua executam escoramento de 	taioal 

de forro de iage a forcas cc 	saoata 

II — 04R?I NTLIRO "B" 	-Aqusi's juo 	exorutan anai acuar dos 	servi 

905 	rnumerados:assentamentos de 	sauadri as, 	ess,cciunas pa 

ra cimento 	armado 	e mudei raconto do 	telhado 

cusu1e 3 -Os armadores, encunanors e os eletricistas percehero a in- 

portnciu correaanaonte ao 	salrio do s profissionais da ca 

tuonria 	da or 	sente 	convenpEs; 

1 Os 	auxiliares de 	armadores, encan:.ldorese 	eletricistas 	tero 

o 	aumento o revisto nesta convonçso, sele 	jornada normal 	d: 

trabalho, tomandocorno 	base de 	aurreOto,o 	sutrio 	percebido 

nu 	da 	iltirna 	convono; 

Clusula 4 	— Os cintoras 	tee 	as 	senuintua 	saasif 	caçes: 

1 	* P 	NJR 	'P"-San 	acue1n 	 n-  Lona 	a 	-ule 	oxer'tarn 	anenas 

serviços 	base 	cl 	auua, ser' 	acabamentos; 

II 	- PINTOR 	8-5ao 	aouvls proÍjsjoria'H sue 	executam 	todos 	os 

serviços de pintara e fazem ncabaocntos 

Ciusula 50 Os 	arios vos 	tarefeiros dentro da jornada normal de tra- 

halho,no 	po0eL'o 	ser ao; 	r1crcs 	aos 	salrios 	OOs 	resoecti- 

vs 	ctenori.as 

.ic3Uula 	6 4 polo.! 
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Jornaca normal de 	trabalho, tornando como base do 	aurnentõ, 	o 
salrjo percebido na data da tltima COnvenço; 

C1usuja 7 
Os apontadores tero aumento previsto nesta convenço pela 
jornada normal de trabalho,nunca inferior ao salrio dos 
profjsjonajs de categorias "A"; 

Clusula 8 — Os mestres de obras toro aumento previsto nesta convençaN  
pela jorrada normal de trabalho, tornando como base do aumen 
to o 	salria aumentado pela última conhJenço; 

— Os oncarreQados de obras tero o salrjo da 	categoria 11 8 " 
e mais um aumento de 30 1" 

	 (trinta inteiros nor cento); 
II — Os empregados de escritrjo tero aumenta orevisto nesta 

convenço,pe1a jornada normal de trabalho,tomando como ba- 
* se do aumento, 	o salrio que percebiam na data da 	ltima ' 

convença. 

C1usu1a 90 	Os profissionais constntas desta 	convenço,jnclusjve 	os 
serventes quando trabalharem em balancinhos e confecço de 
torres e elevadores de serviço,tero o aumento previsto nas 
ta convenço, 	e mais o acrFacimo de 20% 	(vInte inteiros por 
cento); 

Clusula lOa.- A partir de 1Q de maio de 1978 a 30 de abril de 1979 1 os sa 
lriog dos empresados da catecjorja,passaro a vigorar nas' 
seguintes bases: 

Categoria A passara a Percebez 	8,96 	(oito cruzeiros e no- 
venta e seis centavos) por hora,ou seja,o sala'rio anterior 
de [6,44 	(seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos) a - P 
crescido de 39% 	(trinta o nove inteiros par cento);catego_ 
ria 8 passara a perceber 	l0,93 	(dez cruzeiros 	e noventa e 
tres centavos)por hora,ou 	seja,o salrio anterior de W..86 
(sete cruzeiros e oitenta e seis centavos) acrescido de 
391 	(trinta e nove inteiros por cenbo) 

C1usula ll Sero feitas as compensaçes dos aumentos expontneos cabi 
veia na forma da legislaço víente; 

C1usula 120.. Uma vez anotada na Carteira Profianional a categoria do Em 
pregado,atravs da 	salario 	rocebido,no poderá haver alta- 
raçaes mesmo par outra firma ou sob alegaço de estar o pro 

fissional,prestando serviços de outra cateqoria,ressa1vd 
a hiptese de promoçao do taba1h3dor; 

A partir da viQnc1a di Dresente convenço at 	o seu trmi 
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GOIAMA 

no,os e a 	ioroo obrigados a descontarem dos 

rios dos seus cnreqdos sindica1iados ou nZo,rnncionadoo' 

na presen 	convenço,nas ciusuLas Iti a 74 a importncia 

do 	0,80 	(oita' ta cruzeiros), encarregados e mestres de t 

bras a importncia do Ç2Ü,OQ 	(cento e vinte cruzeiros)do 

serventes a írnportncía de 	U,OU 	(vinte cruzeiros),os au'5. 

haras de eocritrio a importníca de J2O,OO 	(vinte cruzeL 

ros) 	a demais 	escriturzrios a 	inootncizi de 150 1,00 	(cinc 

enta cruzeiros),a Pavor do Sindicato cuscitante,para atar 

der as despesas com ampiieço da sedeinsta1aço de cu 

profissionais,conservaçO dos 	ovoo eqjipos odontolgico 	e 

micos,aquisiço de eqeipamento. 	o cescesas com materiais, 

tuJo na forma prevista nos artigos 	5, 11 . 	iotrs 	11 e",462 1  514 

545 1 parrqraPo 	inico,1atre 	"b' 	co 	CLI; 

§ 1 	— Os ompronadores anctaro o desconto na Carteira Profissio 

nal dos ompregado: 	registrados na firma na data desta 

conçoiantrs co prazo de 10 dies,a contar da homologa — 

ço da oc conte scnvenço; 

§2Q — Para os empreqeu 5 admitidos sps a entrada em vigor desta' 

convenço,at 	o seu t rmino,prevalQcerá o prazo de 15 dias 

a contar da date dc sua admisso,para a anotaço do descon- 

to; 

— O recolhimento aos descontos acima,ao Sindicato Profissio — 

nal será  t'eito no ms subsequente ao desconto pelos emprega 

dores, diretamente ao Banco do Brasi1,Agncia Central de Co 

nia,para esse fim o Sindicato suscitante fornecera as 	: 

as de recolhimento em quatro vias sendo que a primeira 

quarta vias ficaro em poder do emprogador,que remetera 
UI 

ao Sindicato e as duas restantes em poder do Banco do Bra -• 

Clausula 14v- A diferença salarial decorrente da orosante convençao deve- 

ra ser paga,no pr1mero pagamento q ue ocorrer apos o regis 

tro da ronvenço ria DRT,ficando sujeita a uma multa de 10 

(dez inteiros por cento),se o 	referido pagamento no for 

feito dentro do nrOzO de 30 dias e pago ao empregado junta- 

mente com a diroonça salarial; 

usula 15- Ao empregeSo mnoicodo ocio Sindicato da classe,para partic 

nar 	cursos 	1;e da Catana ri a a suspr3flS aO do tcn- 
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trato Laboral,considerando-se o perrouo de afastamento, 

serviço efetivo,sern qjalquer anus para o empregador,no pra- 

zo mínimo da 30 e m&ximo de 65 dias,comprometendose est8 a 

assegurar-lhe, quando do retorno do ernpragado,D cargo, venta - 

gene e funço em aue se encontrava investido o empregado; 

C1&isula 16 	-Os empregadores ficam obrigados a aceitarem os Atestados M 

dicos e Odontolgicos fornecidos pelo Sindicato,pera o 	fin 

de abono de falta,exeetuando dessa obrigaço as firmas 	ciun 

possuirem o Serviço Mdico poprio,no estando dentro drss 

excessao o Atestado do Serviço Odontologico,desde que neo 

dado aos resmos atestados efeito 	retroativo; 

CJ.&isula 17 	- 	assegurado ao empregado ectudante,abono de faltas nos di- 

as de provas e exames em est.:bolocimentO de ensino oficial' 

ou reconhecido,at 	6 	(seis) faltas por ano,desde que compro 

ve a realizaçao dos exarnes,a rnensalmertte,assiduidede as au- 

las; 

Cl&isula 18 	- 	vedado o contrato de experincia para osempregados que 	' 

provarem o oxerccio da funo que vai ocupar,por mais 	de 

um 	ano,rnesmo descofltflUo,erfl outras 	Empresas,coflf'orme anota- 

çes em suas Carteiras de Trabalho; 

Clusula l9 	-Ocorrendo a demisso de qualquer ernpreqado,por qualquer mo- 

tivo,a Empresa fornecera ao empregado demissionrio decla - 

raço de 	rendimE3fltOs 2 Para efeito de declaraço de Imposto 	' 

de Renda, 	e o Atestado de AfastamentO e 9alrio-AA5 9 para 

eins de benefícios no INPS; 

Clusula 20 	-Todo pagamento efetuada aos empregados,seia por semana,qu 

zena ou mensal,dever 	ser feito com comprovante dado ao an- 

pregado,pelo 	empreoadar,mencioflafldo o periodo de trabalho 

distribuindo horas normais,horas extras e total recebido; 

Clusula 21 	-As vantagens desta convenço,nO tero efeito retroativo p 

ra os empregados que foram desvinculados da Empresa,at 	a 

data de sua homologaço; 

Clusula 22 	-Os empregados que prestarem serviços para firmas que tenham 

m:triz escritrio, filial ou sub-escritriOS nesta cpita1 e 

que contratarem empregados na jurisdiçao do Sindicatz 	Profis 

sional e enviados a outra localídade,terão,como f&ro compe- 

tente, 	o de Goinia,CapitOl do Estado de Cois. 

AsQm a presento conve.nço,pelas classes representativas, 

Cojnia,2 de maio de 1978 
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Goinia,07 de junho de 1978 

Or.CT9OULAR N 012/713 

Do Sindicato dos Trab.na Ind.da Construço Civil de Coinja 

s Empresas Construtora de Coinia 

N E. S T A 

ASSUNTOS Corraço de erro de valores constante na C1usu1a 10@ do 

Termo da Convanço Coletiva do Trabalho 

Proaadoc Ser ors: 

O presente OíCircu1a' tva a inoiidado de corrigir erro 

de valores cotane na CIU jla l0' do Termo do convençgo Coleti-

va do Trabalho em anexo. 

O erro se du ondL se l 	ue a Catesora 110.11 passara 	a 
cercober E'10,93 (dez cruzeiros e novonta o tres centavos) por hora, 
ou se ia,o r;altio interior de r7,06 sote cruzeiros e oitenta o se 

is centavos)acrescLdo de 39 1,'f;, (trinta e nove inteiros oor cento), 

A RLD.CO DVC SER /' SLJIMTE: 

A Catecioria Ilo ,1  passar a pocebor EUO,1O (dez cruzeiros 

e dez centavos) por hora,ou soja,o salrio anterior de eV,26 (sete 
cruzeiros e vinte e seis centavos) acrescido de 39% (trinta e novo 
inteiros ocr cento). 

Aproveitamos ao onsja paro reiterar a V.Ss,os nossos' 
votos de estima e consíderaçes. 

P a 

tiJflriosanente, 

no 	 Joaqunrcia Duarte 
5ecrctrjo de Administraçao 

.— — ,• 	._, 
1 

 AnizIo Lmes E3rbosa 	 Vitor Costa Filho/ 
Secretrio de Re1açes 	 Secretrio de rinanças 
do Trabalho 

JOS9 Bfledito Montc.iro 
.ssa'ssor Jurídico 

rc c' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TEABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
JE 	IiI; 	 . 0J.1303/78 

NOTIFICAÇÃO N.° 3253/78 

Jjalma 'erreLa ie !1ivird. 

ua 2iu 	1to n 832. 
Cm'Iris 

o 	ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

jo 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 .. 226 	 -.............  ......... ........... ................. 

.......................... ,ás..13.,iQ 	................................treze....a.d.e. 	.................................................. 

horas do dia 09 	 ) do mês de....agt.3/.78 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. s. a estai presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

, .... 26 .......de 	........................de 	19 7P 

Che-dDTSCetaria 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por eia 
postal, sob o registro 
no 

E m/ 	 /i 94 

(:< 

1- NO-1-5 
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PODRR JUDICIÁRIO 

JU3TIÇA DO TRABALHO 

Junta d.e Conciliaço e Julgamento de Goinia 

OF; NQ 	JC.Tj1O3/78 

Goinia, 26 de  jUlho 	de 19 78 

Exmo. Senhor: 

Pelo presente, fica V. Exa. notificado para os 

fins previstos no Parágrafo único do Artigo 21 da Lei 5.107/ 
66 e 60 do Decreto ng 59.820/66, de que, à s1310 horas, do 

dia 09 de  jUlho de 19 será realizada a audiência de in 

truço e julgamento, relativa 	reciameço constente da oS- 

pia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais saudaç6es, 

LIUL 
Bel. Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza 

Diretor de 3ecretaria 

Exrno. Sr. 

Superintendente do INPSS, em GoiSs 

Ne s t a 
Qrrc 	 ïa 	cvk 	P 

Posti n.° 
	Ç) Ç- 

Goia. 27 	a 

--- 	 -- 
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PODER JUDIEIRIO - JUSTIÇM DO TRBLHO - 3 REOIO 

TP DA AUDIÊ_& NI- IA RELATIVA /O PROE Q  JCJ NQ 1.303 /78 

Pos 11 	dias do ms de 	Setembro do ano 	de 19 78 , 	 'as 	14,30 hs, 
em 	sua sede, 	reuniu-se 	a 	Junta de Conciliaço e Julamerito 	deGoija 

sob a Presjdncia 	do Dr0 Hercito Pena Jiaicr 
MM0 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes 	os 	Srs. Daniel Viana 
/ogal 	representante 	dos 	empregadores, 	e Sebastiao Gomes de Amoria. 
Iogal 	representante 	dos 	empregados, 	para instruço e juiamento da 
reclamaçao ajuizada por Sebastio 	essias Américo 
contra 	Djaln-ia Ferreira de Oliveira 

relativa aaviso,etc. 
no 	valor de Cr$ 4•590 

berta 	a audincja, 	foram, 	de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 
goadas 	as partes,  

-- 

da a. i.cta da cca::2. 	cc, 

- 	 -.-.--'-'-... 	- 	:--- 	-- 	-- 

,--_? 

dC) 	 :aa:aL:-c- 	caa .:ca:acam a 

acracIas 	aviso :avíc, 1 	saln:io, - sri:: 

-'1 	----.'-.' 

- 	-- 

trio dst ano-. aranjo ser sauna tarja ia san de - 

- 

a 	sc:tantaa--íIc ccc 	- r' di 

- 	.. 	-:' 	i-....... -.--. 	......- 	--.-- 	 ------ 	-------- 	- -_..-----. -.-- -.-. .- .,--- t 	- 

l-AT-1-1 

do recta 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

sido 1D0eS aiT:ada; 	 recc Aaii o rS . e ioao oacoi e s ai 

islitaç ri: (ri. IC. 

Encerrada a :JlStii:nac, aneies manifestou,em,  

A rio2csta ile concilizeRo 'eita, Poi recusa 

_.a.. 	a 
- 

., 

a Y2ede. 	 7 z=amatória, abaui!o-' 

	

2 =sa a nada ciovou 2  P 2 s pei te & 4 24 	 1 

Z..La2a.a 	 •-1,_.. 

2 	 64 _ 	__..____1_._.... 	:---'-------" 

....... 	 - 2 	a 	%417 
•, 	(..•._. 	___' ....._ 	___._ l_._.. 	.-_-_.. 

COa COlO: ai- , as zarecias (O:a 27aç 3révie, iii Q4121O Lo- 

0105, aiuL0vo-Ia:uL4, 011100 013.0- 11 SiaiuLiO-E001SiOIIOCOO 	0 

Fundo ce •ar.autia, iievenic ajuda ceia decre-taria ser auctado 

a 	 4 ---..--. ........,. 	 •. 

t.icoccic cedido 

	

E:nortlaoeui:c OOIIt 0i-5 	01OS 	071 0's-S -3' 

a corruca:- Ofl0Ctai.2.. 

	

4 	.1 	 .-H-- 	 .. 

calcoJadai sobre a c:.auta arbitraia deAd4.500,CC. 

o recio. 

0212 :3 a 

L).}Çr-, batido-orei eb a ores voos. 

OF- 1- 6 
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PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 
3 RE(1Ã() 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 	0/ / 	 BeIo Horizonte-- Minas Gerais 

Em ll  de 	 de 19 " 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 1 	de 	 de 19 

contra -vóS àpresentada por 
na Reclamaçao 	por v.ós apresetda cohtra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe de Secretarl 

LII 

Ao limo.. Sr. 

». :ou 	.dto, n2 83 - 

1- NO-1-2 
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Processo n: 	/77. 

Reclamante 	

-. 
Reclamado 

CÁ L C TJL OS 

ANO MES  



P. J. JUSTIÇA DO TRAaALHO 
JUNTA DE CONCtL)AÇAO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQTJIDAÇ0 

Exequerite: Sebastiio Messias Mnrico 

Executado: Djalma Ferreira do OlIveira 

JCJ de Goiriia - •roc. 1303/78 

Aviso prvio . . . . . . . . . Cr4 	646,4f0 
13 sa1.ro . . . . . . . . .. CrCb 1.001,00 

Farias . 	. . . . . . . . . . Cr 1.001,00 

Sai. farnilia . . . . . . . . . Cr9 	544 68  

	

ux.nfermiaade . . . . . ... Cr 	LoL.,00 
F&TS •  .. ... . . .....Cr 	834,19 

sub-total . . . . . . . . . .. Cr 4.428927 

Juros . . . 	. . . .. . . . . Cr$ 	66,12 
Cor, ricnetara . . . . 	. . . Cr 	462,50 

Total devido ao rec1aaante . . Cr* 14.957,19 
- x-. 

Oustas prooessuas . . . . . . Cr 	324,04 

	

Cr 	99,90 
- 

Total devido pelo reclariado .. Cr$ 5.381 3 13 
-x- 

Despesas judicial a a vencer: 

0 itaço . . . 	5,OO 

PeJora . . .Cr L5,0O 
Rernoço . 	 14.5,00 
Ava1iaço 
	

L.5,00 
3 

a 02-out-78.  

Aux Jud.  ttAt 

"Contador U  

0F- 1-6 
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Vista s partes, do cIci,jIo, prazo de 

trs diis.- 

Int.. 

•G 'o2/IO/78 

Jz do i raha 1 ho 



do 

POOR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

,- 

	

U 1 	- 

Notificaço NQ 445/7 	 -,11 	-Hrizqn te - 

Em 	''de 	---.--- 	de 19 

Assunto: Vista do processo JCJ-- - 

Recite.: 	'n.ti:' 	E1in 	;T'i O 

Recdo. .: 	 - 

Audincia: 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do M.M. Juiz Presi-

dente desta Junta de Conáiliaço e Julgamento, foi aberto vis 

te, a partir da presente data, pelo prazo de 3 dias para 

falardes sobre ,' 	 1 

Seu daçes 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

T:. 	jYiO 
• 	 - 

'', 	 - 	
• 	

j - 	- 

e e t e. 

1-NO - 1-8 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificaço N 	5O/7Q 	 - Gerais 

Em 03 de r 	 de 197 

Assunto: Vista do processo JGJ- ' - : 

Recite.: 	 esz3ias 	eri.o 

eyri 	1e 
Audiencia: 

e.. 

Senhor: 

otifiCo-VOS que, por despacho do M.M. Juiz Presi-

dente desta Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberto vis 

te, a partir da presente data, pelo prazo de 3 	dias 	
para 

falardes sobre 3 '1o;1çL  

SaudaçeS 

Diretor de Secretaria 

Ao ilw. Sr. 

:o 'ito n S32 - Campinas 

2 	 fl 

iNO - 1-8 

ert1ftc 	 :u 

i27g 

1- 
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CE K [IDAO 

Cetifico e dou fé que, nesta data 

192 

HEFE DE SECPET..RIA 

CERTIO; .0 
CerWico que, n@sa €Ita, fz 

Co.:.L-'-' 	J 19L_ 
O Pena Junlot 



ML 

xcelentissiino ernar doutro Juiz £reidne d,a Jutcte - 

e 	1amente cte Go±ria-Go..- 

PODER JUDIC1ARLO 
Justiça do Trab&ho 

J• C. J. de GoiAnla 

(~ 19 clUTI978 

Funciáifa 

J. Informe A secretaria se 

as custas ja foram pagas. 

Go/2)' 10/78. 

Juizdo Trabalho 

i$l 	A[0, qua1ificto ncs autos 
1a reclamat5ria q. e move cortra JLkP FR?:;iA Li OLIV:I 
A, que oritinou o processo P.9 JCJ-1303/78, vem respeito-

satnene Irente Voa xcelncia. a±ear u: entrou em com 
posiço ataigavei cem a parte para receber, como de fato - 

recebeu neste ato a importanc± de Cr$4.000,00 (quatro - 

mil crtizeiros)m, em quiteçc total da 
Nestes fêrrnos 
Pede i)eferiuerto. 

	

Go' 	 outuoro de 1.97i,.- 

	

( p • 	 - /OS6- 

Z 
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CONCLUSAO 
Neste da.*. f;o cot3clusos 02 pnsenae8 
aJt&, au'r. •redent. 	- 

Got&n1a,-'Ick 	 de 19j 

Arqui e—se. 

Go/26, 10/78. 

Juiz d Trabalho 

2 

çJJ  

cito Pena )UniO 

juiz dQ Trab1ho 

R 
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PODER JUDCÁRO 

JUSTIÇA DO TFALdO 	
Proc n 

Mancado n 

MANDADO DE CITAÇÃO, para. cumprimento de execuço, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	'. 	 - 	 JUiZ Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	- 
manda ao Oficial de Justiça deste Ju..zo, que a visa do presente 
mandado, passado a favor de  

em cuprimento notifique 	' 
para pagar, em qurenta 'e oito' horas, ou garanti:.. 

a execução, sob pena de penhora, a quantia de cr$ 

( 	 , corespondentc 
ao principal, custas procesSUaiS, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

' 	:. 	.. 	. 	 .... 	.' 	o 

( 

., 	 -. 	 . 	. 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da di-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

de 	. 	de 1.97' 

Eu,, 	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 
J- 

Juiz do Trabalho - Presidente 

Endereço do Autado: 	 .. 

l-I1A-1-2 


